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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ 

COORDENAÇÃO DO CURSO DE HISTORIA LICENCIATURA - CCHL

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 77/2020 - CCHL (11.02.25.13.01) 
(Identificador: 202118121) 

Nº do Protocolo: 23125.005532/2020-58
Macapá-AP, 05 de Março de 2020.

PRÓ-REITORIA EXTENSÃO AÇÕES COMUNITÁRIAS - PROEAC

CC: 
DEPARTAMENTO DE AÇÕES COMUNITÁRIAS E ESTUDANTIS - DACE 

Título: Solicitação de Prorrogação do Prazo EDITAL Nº 01/2020/DACE e DISPENSA DO ATESTADO DE
MATRÍCULA.

Considerando: EDITAL Nº 01/2020/DACE/PROEAC/UNIFAP
Considerando que novos calouros ingressaram nesta IES/UNIFAP, na Chamada Pública 28/02/2020 (SISU) e que ainda
estão em fase de matrícula através do DERCA, podendo haver uma chamada pública do PS/UNIFAP, afim de completar as
vagas ociosas (Vagas Remanescentes).
Pedimos e solicitamos desta PRÓ REITORIA:
I – Prorrogação do Prazo até o fim de 31 de março de 2020 (mesmo prazo o qual irá encerrar os recadastrados e cadastros
de meia – passagem estudantil SETAP);
II – Compreensão e bom senso de aceitar (DEFERIMENTO) das requisições, conforme análise desta PRÓ REITORIA,
ou seja DISPENSA DO ATESTADO DE MATRÍCULA 2020.1 pois os mesmo já foram matriculados e é calouro
ingressante 2020.1, logo não e um problema do discente e sim de sistema institucional SIG(SIGAA).
III - Pedimos que seja aceitado o Comprovante de Solicitação de Matrícula_Calouros_2020-1, conforme
inserção/inscrição do aluno com seu login/senha (SIGAA).

 
No uso de minhas atribuições como secretário do curso e ainda conforme orientações do coordenador titular de dar os
devidos encaminhamentos. contida através da Portaria de nº 2143/2019-UNIFAP, bem como Memorando nº 345/2019 -
CCHL.
***Documento com valor oficial assinatura eletrônica, conforme ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2017-
REITORIA/UNIFAP, assim como a Lei 13.726/2018 (institui o Selo de Desburocratização e Simplificação).
Este documento não possui emendas e rasuras, nestes termos dou fé e assino.
Atenciosamente,

Marcos Silva Albuquerque
Secretário do Curso Interino

Portaria nº 2143/2019
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